FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR
Instrução Normativa N 0 02/93                                               de 17 de Dezembro de 1993 
Dispõe sobre a organização dos

Campeonatos Brasileiros

A FBVM reconhecerá as Classes Olímpicas, Pan-Americanas, Internacionais e Nacionais organizadas.

São Classes organizadas aquelas que se vinculam a entidades de classes internacionais e nacionais e que possuam regras, estatutos e regulamentos próprios.

As Classes, através de suas entidades representativas, solicitarão reconhecimento à FBVM a qualquer época.

As classes serão reconhecidas considerando os interesses de caráter técnico da FBVM.

As Classes reconhecidas pela FBVM poderão receber a classificação de classe homologada desde que: realizem seus campeonatos brasileiros e apresentem número mínimo de 10 (dez) velejadores inscritos na Associação de classe. Excetuam-se dessa obrigatoriedade as classes Olímpicas e Pan-Americanas.

O reconhecimento e a homologação dar-se-ão mediante a expedição de certificado conforme parecer final do Comitê Técnico de Vela.

A FBVM fará revisão anual das classes reconhecidas e homologadas. Cumpridas as formalidades desta Instrução Normativa, a FBVM fará a renovação dos Certificados.
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